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OF. 172/2018-ITEDES-Dir Londrina, 25 de setembro de 2018.

Prezado Senhor,

Segue em anexo Relatório Financeiro FINAL, do Curso: Manifestações
Patológícas Estruturais - Proposta 4066/2018, promovido pelo Departamento de
ESTRUTURAS , do Centro de Tecnología E Urbanismo - CTU tendo como
coordenador para a turma em questão o professor Dr. Gilberto Carbonari.

Limitado ao exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

l'."'
1)

/'

'Prof. Dr. Odilon Vidotto
DIRETOR-PRESIDENTE

A

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE
A/C Prof. Dra. Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora da PROEX
UEL

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-21 36 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96, Estadual 12.340/98 e Federal Portaria 127/06
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TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:
NÚMERO DO PROCESSO, Nº FOLHA, RUBRICA E SETOR.
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PROEX - 002/2018

CONSIDERANDO os proníinciamentos e

recomendações forn"iulados pela Assessoria de Auditoria Interna e pela Procuradoría Jui-ídíca

contidos nos processos i'í!- 6307.2018.76 e n9 11354.2C)18.84;

CONSIDERANDO a necessidade de iiormatizar

os relatórios técnicos fiiiais dos Cursos de Extensão exigidos pela Resolução CEPE/CA

160/2005;

CONSIDERANDO a disccissão e aprovação da

preseme Instrução de Serviço pela CÂMARA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE em

reunião realizada em 24 de jullio de 2018;

O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Socíedade,

1lO LISO de suas atribuições legais,

INSTRU?

Art 1!- Os relatórios técnicos fiiiais dos Cursos de Extensão, exigidos no inciso V, Art. 8'- da

Resokição CEPE/CA ii. 160/2005, serão coiistitciídos de: 1) relatório de atividades

acadêmicas e 2) relatório financeiro.

Parágrafo Único. Coinpete ao Coordenador do Curso de Extensão apresentar à Pró-Reitoria

de Extensão, Culfüra e Sociedade (PROEX), os relatórios téciiicos fiiiais, acadêinico e

financeiro, em formulários próprios, no prazo máximo de 15 (quii-ize) dias após o

encerramento do c?irso, conforine estabelecido no Aít. 2"! desta Instrução.

Art 2g O relatói-io de atividades acadêmicas deverá ser carregado on-liiie por meio do

Sistema de Gestao de Eventos e CLII-505 - SIGEC e o relatói-io fiiianceíí-o protocolado

l
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jcinto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL, salvo o descrito no Art. 39 da

presente Instí'ução.

Art 39 É de responsabilidade da PROEX, por meio do SIGEC, a elaboração do relatório

fiiiaiiceiro dos Cursos de Extensão deseiwolvidos sem a parceria com Fi?indações,

Instifütos e ocitros organismos como intervenientes, na forma de Coiwênios, Termos

Aditivos ou Termos de Compromisso.

Art4'- O relatório financeiro dos Cursos de Exteiisão desenvolvidos ei'n parceria com

fündações, Institutos e outros organismos como interveníeiites, na forrna de

Coiwêníos, Termos Aditivos ou Termos de Coi'npron'iisso, deverá ser acompanhado de

planilha demonstrativa de arrecadação - incluindo detalhamento nominal de

inscrições e demais receitas - e coiiseqciente execução finaiiceira relativa às despesas,

com cópía de notas fiscais e demais documentos coi'nprobatórios dos gastos

realizados, aléin de termo de comodato relacionado à aquisição de equipamentos,

qciando foi- o caso.

Art 5!- Os relatórios técnicos fiiiais, acadêmico e fiiianceíro, serão apreciados pelas mesmas

iiistâncias qcie aprovaram e autorizaram a execução do Ccirso de Extensão, podendo,

a critério da PROEX, serem encamiiiíiados à Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN)

e/ou à Pró-Reitoria de Administração e Finanças (PROAF), qciando for o caso.

§ 1'! É facultado às instâncías avaliadoras solicitar ao coordeiiador informações oci

coi'nplementações sobre o relatório técnico final, concedendo ao responsável prazo

de 10 (dez) dias para responder a solicitação. 'S ..J..'

E3 29 0s relatórios técnicos finais, acadêmico e financeiro, serão aprovados, em última

iiistâiicia, pela Câi'nara de Extensão, Cciltcira e Sociedade.

ê39 É de respoiisabilidade da PROEX comcmícar ao Coordenador e/oci organismo

iiiterveniente o parecer final ei'nitido pelas instâncias avaliadoras sobre o relatório

2
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técnico final, acadêmico e finaiiceiro, em até 15 (quinze) dias após aprovação ou não

aprovação do mesmo.

§4'- Na hipótese da não aprovação do relatório técnico, acadêmico e/ou financeiro,

apresentado, caberá à Câmara de Extensão, Cultcira e Sociedade deliberar sobre o

cálculo do Superávit do Curso de Extensão, previsto no inciso Il no Art. 10 da Resolução

CEPE/CA íi. 160/2005.

Art 6'- A ausêncía do relatório técnico fiiial, acadêmico e finaiiceiro, fora do prazo estipulado

pelo § único do Art. 1'-, ou a não aprovação pelas instâncias avaliadoras, ou o não

cui'nprimeiito do prazo fixado no § 1'- do Art. 5'- desta Instrução, impedirá, até que

ocorra regularização, a tramitação de novas propostas de Cursos de Exteiisão que

tenha o coordenador na fuíição de responsável pelo relatório téciiico fiiial ou que

caracterizem continuidade do Curso de Exteiisão ei"i'í questão, iiidependentemente de

serem desenvofüidos ei'n parceria com organismos intervenientes ou não.

Art 79 Caberá à PROEX, em até 15 (quinze) dias após aprovação do relatório técnico final,

acadêmico e financeiro, informar à PROAF e à PROPLAN sobre o superávit do Curso de

Extensão, assim como a destinação do seci fracionai'nento, em cumpriinento ao

previsto no inciso Vll do Art. 9'- da Resolução CEPE/CA n. 160/2005.

Art 8!- Os organismos intervenientes deverão, no prazo 15 (q?iinze) dias contados a partír da

informação prestada pela PROEX quaiito à aprovação do relatório téciiico final,

acadêmico e financeiro, efetuar o repasse à PROAF do superávit dos Cursos de

Extensão deseiwofüidos em parceria com os i'nesmos.
.ThJ

Parágrafo Único. A acisência do repasse do superávit à PROAF pelo orgaiiismo iiitei'veiiiente

no prazo estipulado pelo Art. 8'- desta liistrcição poderá resultar no ii'npedii'neiito, até

qcie ocorra regcilarízação, da celebração de iiovas parcerias na foi'ma de Coíwênios,

Termos Aditivos ou Termos de Compromisso, cuja decísão caberá à Câmara de

Extensão, Ccilfüra e Sociedade e ao Consellio de Administi-ação.

3
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Art99 0s Cursos de Extensão deverão obedecer à programação financeira previamente

aprovada pelas instâncias avaliadoras.

Et 19 É facultado aos Coordenadores solicitarem alteração/adequação da previsão de

programação financeira inicialmente aprovada, mediante preenchimento de

formulário próprio protocolado junto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL.

E3 2'- As solicitações de alteração/adequação serão apreciadas, em primeira instância, pela

PROEX que, a seu critério, poderá encaminhá-la outros órgãos e unidades.

Art 109 Fica vedada a transferência de recursos financeiros entre Cursos de Extensão.

Art 119 0s casos omissos serão anaiisados pela Câmara de Extensão, Cultura e Sociedade e

Conselho de Administração, no âmbito de suas competências.

Arí 129 A presente Instrução de Serviço entrará em vigor na data de 9ua publicação, com

efeito em todos os Cursos de Extensão que estejam em trarnitação ou em andamento,

revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. Compete à PROEX elaborarlevantamento sdbre os repasses de superávit dos
Cursos de Extensão dos últimos 5 anos para apreÍ:iação da Câmara de Extensão,
Cultura e Sociedade.

Londrina, 24Jl'e jul@ de 20:18.

Pro,f"D;'. NAon Cesar Fraga

Pro-Reúsor de E]»««ensao, Cultura e Socíedade

Em ExercÍcío

4
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GABINETE DO REITOR
DMSÃO [)E COMUNICAÇÂO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regina Mara Martins Machado

Conforme solicitaçâo na folha 7 segue cópia da documentação referente relatório financeiro da proposta
1 965/2015:

Item 1 - Cópia do Termo de Compromisso;
Item 2 - Resumo da Proposta do Curso de Extensão.
Item 3 - Lista de Previsão Orçamentária (Receitas e Despesas).
Item 4 -Guia da UEL (certificados) no valor de R$ 483,00.

Item 5 - RPA em nome de Allana Cristina Cirino Castilho no valor de R$ 1 .350,00 (R$500,00 referente o curso de
Manifestações Patológicas e R$ 850,00 referente o curso de Marketing, Negociação e Venda de Serv. De Arq. E
Eng.).

Item 6 - Guia da Previdência Social - GPS no valor de R$806,00.
Item 7 - Guia Prefeitura do Município de Londrina (ISS) - no valor de R$5.762,19.
Obs. é emitida uma guia só de INSS e ISS para todos os cursos.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.
Limitamo-nos ao exposto.

l

a/J'o'ÀC4 r'?
Jedii4e rxartinÍca OS

ITEDES

Londrina, 17 de outubro de 2018.
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TERMO DE COMPROMISSO

Universidade Estadual de Londrina - UEL, pessoa jurídica de direito público, com sede á Rodovia
Celso Garcia Cíd Km 380, Campus Universitário, inscrita no CNPJ/MF sob n. 78.640.489/0001-53,
neste ato representado por sua Pró-reitora de Extensão Cultura e Sociedade Profa. Dra. Mara Solange
Gomes Dellároza, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Paraná, e o Instituto de Tecnologia
e Desenvolvimento Econômico e Socíal - ITEDES, pessoa jurídica de direito privado sem fins
Iucrativos, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 655 Jardim Presidente, na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.413.717/0001-65, neste ato
representado por seu Diretor-Presidente, Prof. Dr. Odilon Vidotto, doravante denominado ITEDES,
através do presente instrumento concordam e firmam entre si o que se segue:

1. DO OBJETO

Realização do Curso de Extensão intitulado: "MANIFESTAÇÕES PATOI ÓGICAS ESTRUTURAIS.",
com protocolo de cadastro na Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade sob o número 4066,
vinculado ao Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento de Estruturas, sob coordenação do
Prof Dr. Gilberto Carbonari, de conformidade com o atendimento das partes no que se refere aos seus
direitos e obrigações estabelecidos neste Termo, além de obediência à Resolução nº. 160/2005, que
rege a matéria.

2. DA ISENÇÃO
O ITEDES, por meio de seus representantes legais aqui nominados, considerando o desenvolvimentoU I l iUi.», pOr melO ae SeuS representantes legalS aqui n0mlnaaOS, COnSl«jeranO0 0 aeSenVOlVlmentO
do Curso de Extensão "MANIFESTAÇÕES PATOLÓGICAS ESTRUTURAIS", descrito no item 1 , do
presente Termo, a ser executado em sua sede ou locais de atividade por ela indicados, por meio do
presente instrumento, isenta a Universidade Estadual de Londrina de qualqufü ônus ou
responsabilidade pelo uso do espaço físico, pelo transporte de seu pessoal, bem como pelos serviços
de apoio às atividades do curso, qfü o pessoal do ITE[)ES possa prestar durante o período necess,jrio
à execução do mesmo, na data de 16/03/2018 a 16/03/201EÍ.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão providos pelo valor das inscrições pagas pelos alunos na conta corrente
mediante boleto bancário. Banco ITAÚ '- Ag: 41 13 - C/C: 1-7204L5,-O ITEDES irá reter 10% (dez por
cento) do valor apurado, destinada ao ressarcimento de despesas de ordem administ;ativa e
financeira, e encargos sociais.

4. DAS ATRIBI IIÇÕFS DO ITEDES
Compete ao ITEDES:

1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoiar as ações da Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;
4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execuçâo dos trabalhos relativos aoªCurso

(serviços de terceiros, material de promoção, materiaÍ de consumo, bolsas de estudo,
remuneração técnica, certificados, etc.), quando solicitado pelo Coordenador do Curso, de
acordo com a previsão orçamentária 'e disponibilidade financeira, conforme estipulado na
cláusula quarta;
Providenciar o reparo dos equipamentos fornecidos pela UEL e utílizados pelo Curso, em
decorrência de problemas de funcionamento ou man(.itenção verificados no deco:re-r' da:ffi
atividades, com receita oriunda do evento e anuência da Coordenação do mesmo;
Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com recursos provenientes da
receita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL medi'ante doação ao
final da vigência do jermo de Compromisso;
Ao término da vigência do presente Termo de Compromisso o saldo operacional do Curso será
repassado a UEL.

5.

6.

7.

/[' f'lÍ $'
Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim PresidenteÁP 86061-33 :- Londrina - PR
OnelF:?Yª /ÁQI a2Q")o üírsrs üor-r-=í - - - .. '- ' - - -Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2al 36 - E-mail: convenio@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

Reconhecido como Utilidade Pí?íblica Municipal 6.596/96 e Estadual 12.340/98
I
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Curso;
9. Será prestado contas da execução financeira do curso, juntamente com a Coordenação

através de relatório financeiro final à Pró-Reitoria de Extensão, dentro de um prazo de 90
(noventa) dias após o término da vigência do Termo de Compromisso.

"xecução

5. DAS ATR?BUIÇÕES DA UNIVERSIDADE

5.I Compete a Uníversidade por meio de seu Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento
de Estruturas:

1 . Promover a divulgação do Curso;
2. Apoiar as ações da Coordenaçâo do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;

4. Disponibilizar as instalações físicas e os equipamentos necessários à execução do Curso, de
acordo com as possibilidades do Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento de
Estruturas;
5. Fornecer materiais de consumo necessários à execução do Curso, mediante assinatura de

comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos respectivos valores pelo
ITEDES.

5.2 Compete a Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Socíedade
1 . Expedir certificados aos concluintes do Curso.

%"

6. DA VIGÊNCIA DO TERMO
O presente Termo de Compromisso vigorará até a data de 15/06/2018, ficando convalidadas as
atividades e atos praticados no estrito cumprimento do objeto do presente Termo, executados desde
27/02/2018.

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Londrina-PR, com renúncia a qualquer .outro por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste termo, nâp solucionadas no âmbito
administrativo.

Por estarem acordadas as partes firmam o presente Termo em três vias de l,gual teor e forma.

tl

%iªC'irª'a'ip(1(?na %í. 01. NilSôn CWII Fmga
- .. PóRàídeEíma!kí,CuhmUniversidade Estadtíal-áe L:

Profa. Dra. Mara Sol.dge Gomds Dellaroza ""0';ad;ªem-execlc»
PROEX/UELPró-Reitoria de Exter4ão Cultuía e Sociedai

= i

Londrina, de de

INSTITUTO DE TECNOLOG ÉêENVÍ';'aENVÍÍVlfül'ÍimVlMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
Prof. Dr. Odilon Vidotto

.,=:-Á'L-
Pro%jr,2Bííbefü:i?nari

Coorder;.á?dff(a) do Curso de Extensão

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-maÍÍJ 'c:ênvenÍo@Ít;des-.org".br -" SÍ:e:"wwwu.'itue'd'e:.orrg".br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6'.59-6/96'eªEstadual-12J3W0/9"8 2
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Menu Inicial do Sistema UEL l Inscrições

G Gestáo de Eventos e Cursos::.

Outros Sístemas

Principal

InscriçÕes

Emissão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

l . Admínistração Geral

Listar Propostas de
, Eventos/Cursüs

, Voltar ao Portal

Universidade Estadual de Londrina
,-""-

OLÁ, Kaline Aparecída Olivieri!
- Seu último acesso: @"D'?€s'?ª"r

Folt?a nô IDEX
Jllt

Gerencíar Proposta de Evento/Curso - Perspectiva do Administrador GeraÍ

MANIFESTAÇÕES PATOLÓGICAS ESTRUTURAZS
Situação: Pendeníja de relatorio Técnico
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sígec/?id=4ü66

ü G i:. '. ; "' Cód.Curso: 4066 l Ano: 2018 l Total de cadastrados: 70

l Proposta l Administratfüo l Financeíro l Certíficado l Relat.Fínal l
l Dados Gerais l Perfis/Formas Pagamento l Cursos/Atividades i
jCarga PessüaSl Carga Ministrantesl Cad.F'essoal Relat.Pessoasl Inscrito Apto

Cadastro de Proposta:

CÓdigü da Proposta: '4066 - Ano de Referêncía: 2018

Título da Proposta:

:MANIFESTAÇÕES PATOLÓGICAS ESTRUTURAIS

Unidade executora: PROEX Yl
0rgão interveniente selecionado: ITEDES

Indique qual sistema de inscrição deseja utilizar em seu evento/curso:
Segue abaixo, opções de sistema de inscríção fornecida pelo órgão interveniente selecíonado.

Inscrições online com Boleto Itau Shopline

Obs Entrar em contato com orgão interveruente afim de solicitar os codigos abaixo
Código da Empresa:

Chave: '

' Inscrição em outro sistema
Descreva de que
forma pretende
reéeÍÍe;'as?nscrições:
(máximo 15C)0
cara'ctfüfü)-

i

Situação da Proposta?
Pendencia
de

relatorio
Técnico

OrigemdaProposta: CentrodeEstudo

Proposta de: Curso Y l
Mºdª"dªde dº curSº: AtualÍzação ('mÍn}mo 4h)
Modalidade: Presencíal v J
Carga horária
presencial:

Í4 ' " horas.

Ambito: Estadual Y l
Área temática
predominante : Tecnología e Produção Y I
Vínculado a

Programa/Projeto: Sem vÍnculo v l

Se estiver vinculado informe o nÚmero do Programa/Projeto:

IY

Informação do Coordenador

Coordenador GILBERTO CARBONARI
Responsável: CTU-EST - DEPARTAMENTü oE ESTRUTURAS

https://www. sistemasweb.u el.br/ index.p hp?co nte nts:system/insc/index.php&pagina=view/admin/C adastrarEvento .ph p&cod Eve nto=406 6 1/3



16/10/2018
Universidade Estadual de Londrína

Informação do Contato Administrativo/Recebimento de Reíató% f i,i
S, 58",

para-o ;:-mfü ªdo ªco'ntato :'éValor-Padrão':-Sfü-)E : v,ia,r paomr e= J, ImAai Iri,i mnt>:Ô u mllo/2d,:, cDa.dAa,4nsccriíçMãol n o m o m e nto e m q u e íiã o (?fu5ãM.«0sri 0
,!,6

2

o

Sim

--%. -----Iníorme a sigla do evento, caso não exista invente uma: ;PATOESTRI
Nome: 'lA'n'tonÍ'oª'Grossci"
E-mail: 'antoníogÍÔuel.fü
Fone:

33714519

Fone Celular: 999555201

Outras informações

PÚblico alvo: '.0' Docente :;..' Discente '.Z; Comunidade
ruLlllLIJ M?VIJ i
Descríção: (máximo
1 (;nn rsr:>r?esrocl l

PÚblico Afüo

E5üO :ara'cteres-)
Estudantes e profissionais da Engenharia Civil e da Arquitetura

i

:""InsitrumentalÍza: o Ó;ofis;Ío;a'l"'com'éonh'füi*entos e técnicaé para o'
pato"Ógrcas 'e.str'utu r;s ' n"a;-ed i;ca ções ..'aenfrentamento das complexas questÕes relacíonadas com as manifestações

m;;Ífestaç'õ;s patolÓgica;"e;trStu'ra:s.ª
Obs NãO foi obedecido o prazo de 30 dias, devído a solicítação de ultima

Demanda por cursos de extensão/atualização em Londrina sobre

'Sala 241 - Anfiteatro da Morfologia (C C B, UEL)

í

antoniog@uel.br

'33714519

l""""""""""""

Configuração de Inscrição

Evento utilizará o sistema de inscríção em eventos da UEL?

Justificativa:

Objetivo:

Local Realização:

Local Inscrição:

Url:

E-maíl divulgação:

Fone divulgação:

Informe horário e
outras informaçÕes
para o pÚblico:

Observações Para a
PrÓ-reitüria:

? Sim
Não

Exíbir evento na listagem publica de eventos (Não enquanto estiver em teste ou
não aprovado:)?

Não
Sim

Periodo Realização: Data Inicio: '16/O'3/201'8 Data Fím: ;16/03/2018
Periodo Inscrição Data Inicio 28/02/2018 00 00 Data Fim 15/03/2018 00 00
Dias da Semana:

' Domingo l......" Segunda l" Terça l ' Quarta :"" Quinta "l Sexta ' : Sábado
Público estimado:

4ü

NÚmero mÍnímo de vagas para o evento:
20

NÚmero máximo de vagas para o evento:
'180

Permitir que o inscríto cancele sua prÓpria inscrição: (Valor Padrão: NÃO)
Sim

Não

Sim
Não

. Sim

Não

Sim
Não

Sim
Não

Verificar pendêncías do aluno ? (Valor Padrão: NÃO)

Permitir que o inscrito se Inscreva mais de um vez no evento? (Valor Padrão:
NÃO)

Exibir anexo no comprovante de inscrição? (Valor PadrFio: NÃO)

Exíbir termo de adesão antes da inscrição? (Valor Padrão: NÃO)

:'*

i

Configurar Forrnuláríos

h ttps ://ww.sistem asweb.uel.br/ index .php?contents=system/insc/i ndex.php&pagina=vi ew/ ad m in/Cad a stra rEve nto. ph p&cod Eve nto =4066
l

2/3



16/10/2Cll8

i, Jli Uhiv5iisitl;íJ5
W ,..lÍllll' Esi.qdu,qL ck: Lorycfüírqq

Menu Inicial do Sístema UEL l InscriçÕes

G Gestão de Eventos e Cursos::.

Outros Sistemas

Principal

. . InscrÍçÕes

Emissão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Admínistração Geral

Lístar Propostas de
. Eventos/Cursos

'. , Voltar ao Portal

l

l:

Gerenciar Previsão Orçamentária

13i- MANIFESTAÇÕES PATOLÓGICAS ESTRUTURAIS
Situação: Pendencia de relatorio Técnico

Link para ínscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=4ü66

OçE':.< '
Cód.Curso: 4Cl66 l Ano: 2D18 l Total de cadastrados: 70

l Proposta l Administrativo l Financeiro } Certifícado l Relat.Final l

l Prev.Orçamentaria i Fontes de Recursos./Saldos l Despesas Financ./Orçamento l
Boletos/Ácerto l

Previsão OrçamentárÍa:

Atenção

Receitas: são oríundas de inscrições, patrocínios, verbas de outros 6rgãos
(Fundação Araucária e etc) e saldo de outros eventos (solicitar transferência).

Despesas: certificados, hospedagem, passagem, materiais e outros.

Honorários: quando índicar despesas com honorários, será necessário
informar se os beneficiários são servidores da UEL ou não.
Para servidores da UEL não é permitido remuneração de valor superíor a 20"!/o
do valor arrecadado.

Não é permitido efetuar alterações em virtude da situação da proposta.(746-)

Lista de Prevísão Orçamentária:

Tipo Nome

Receita INSCRIÇC)ES
DISCENT'ES

Receita INSCRíÇe)ES Profissíonaís
COMUNIDADE

Despesa OUTRAS Seí'víços de terceiros (não é ser«iiclor
DESPESAS da UEL)

Despesa HONORÁRIOS Ministrante(servidordaUEL)
Despesa CÓP?UISCÓP?UIS . Aposlilas

REPROGRAFICAS

Despesa COFFEEBREAK CoffeBi'eack

Despesa CERTIFICAI)05 Certificadsos
(sete reais)

Despesa OUTRAS
DESPESAS

Despesa OUTRAS
DESPESAS

Universidade Estadual de Londrina

Taxa NEPEA

Taxa ItedeS

[)escrição

Discei'ítes

y'3
OLÁ, Kaline Aparecída Olivieri! ª / ,
- Seu ulfímO aCeSS0: .?? SaírSaír J- Seu Último acesso: 4,

Folha n0

('%

30

40

40

Valor
Qtde. , fü,&,, Valor Total

Unítário (R$) (R$)

R$40,00 RS400,00 l

R$ so,oo íis í..süo,ot'í 1.

i0

1

í

1

í

1

R!i 150,00 RS (150,Oü)

R$ 380,00

R', 465,00

R!l 190,00 R4 (190,00)

R$ 95,ü0 R* (95,00)

Rl 8,50

R$ /,00

R! (380,ü0)

R5 (-í65,00)

R! (340,00) l

RS (280,ü0)

INDEX

l

li'

Tütal: RI (0,00)

IÍ

https://www.sistemasweb.uel.br/índex.php?contents=system/insc/index.php&pagina=view/admin/GerenciarPrevisaoOrcamentaria.php&codEvent... 1/2
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Tributos Estaduais com códígo de barras

?
5'%:

@"?
Folha nô

l.',

Identíficação no extrato: SISPAG TRIBUTOS 7
)ados da conta debítada:

Nome: INST TECNOLOGIA D E SOC ITEDES
Agência:41 '13 Conta:02573 r 0

7Dados do pagamento:

Código de barras: 86680ü000048 830078640489 920180807025 018230086649
Controle: 82130025730192271433

Valor do documento: R$ 483,00
Informações fornecidas pelo

,,-, MANIFESTACOES PATOLOGICAS ESTRUTuRAIS 4066pagador:
Operapo efetuada em Ol/08/2018 às 15:25:06 via Sispa6 CTRL 799096876000046.
Autenticação:
195F51 C94A3E60362476B8B5B3B51 CABB86DOC28

9



ªsQ%' (-,3V
Fqlha n0 ó9í - 'r- ?/Sair'<

Unfüersidade Esíadual de Londrina27/07/20í8

á7j ,,,,.,=,,,=roNd,,, .==-,====
Menu Inicial do Sister're UEL l Sistema de Geração de Bok=to Bancário
:: ;?All-eCa {Ja Ça"'a í:) 'i3 a {':c':- y";Hi

Nome da Unidade Favorecida
Univer'dade Esíadual de Londrina - CNPJ: 78.64ü.489/0001-53
Rod. Celso Garcia Cid(PR445) KM 3BO CEP 88055900 - Londrina/PR.

:S;u' Últ?-acessoT

ABI-INS BOLETO3

'í Vencimento

r Data Emissão

27/07/2018

J Ano / Nª Arrecadaçao
2018 / 23008664

r Quantidade

69 r Va}or da Taxa

R$ 7.00

r Va{or do Documento

07/08/2018

Nome do Contribuinte

ITEDES -INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONôMICO E SOCIAL
CPFíCNPJ: 00413717000165

R$ 483.00
Resumo dos Servíços
PROEX - CERTIFICADO DE CURSOS, EVENTOS E SIM?LARES DE EXTENSÃO- RN (T:14)
4066 - xqwipcsíoçõí?s PATOLóGlCAS ESTRUTURAIS - cerlificados de paríicipanles

Q
ONDE PAGAR:

LOTÉRICAS; AGÊNCIAS DA CAIXA ECONôMICA: CORRESPONDENTES CAIXA AQUI;
INTERNET BANKING CAIXA NA opçÃo: OUTROS PAGAMENTOS COM CóDIGO DE
BARRAS; CAIXAS ELETRõNlCOS DA CAIXA ECONôMlCA NA OP(,AO: TRIBUTOS
esrqüuqís - DOCUMENTOS COM CóDlGO DE BARRAS.

NAO RECEBER APóS O VENCIMENT0
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Q Uhivcnsidqdí=
Esíqduql dí= Lorvdríiívú

Nome da Unidade Favorecida

Universidade Esíadual de Londrina - CNPJ: 78.640.489/ü001-53
Rod. Celg:i Garcia Cid(PR445) KM 38C) CEP 8fü)559Cl0 - Londrina/PR.

Nome do Contribuinte

ITEDES - INSTITuTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONôMlCO E SOCIAL
CPFICNPJ: 00413717000185

r ?Vencimento

r Data Emlssâo

t Ano / Nº Arrecadaçâo
2€ll8 / 23008664

r Quantidade

69 l Va-lor da Taxa
R$ 7.00

í Valor do Documento

Resumo dos Serviços

PROEX - CERTIFICADO üE CURSOS, EVENTOS E SIMILARES DE EXTENSAO- RN (Tll4)
GERADO VIA INTERNET í
Instruções

07/08/2018

27{07{2018

R$ 483.0(l

NAO RECEBER APóS O VENClMENTô

'Íl'iÍÍÍiÍÍliÍtÍiíUfílliÍíÍÍíÍiÍíÍÍÍíÍÍliiÍiíÍÍíÍÍÍIÍllIIlllIIIíllllllllllllllllll
Para hiitura do cÓfügo de bar;as corbar na linha pontllhada acima

@ 2ül8 - UEL / Assessoria de Tecnologia de Inforrnação Ajuda para este sisterna:tesouraria@uel.br

úurenicxçAo MECANICA

https ://wímv.s isternasweb. uel .br/i mex php?contenís = sysíemabi /abi j ns?bol eto3.php
1/1



> ("a;"'Folha nº

1

l

Líquido

R$ 500,00

R$ 850,00

R$ 1.350,00

}31-CURSOSTONINHO-CURSOMANIFESTAÇÕESPATALÓGICASESTRUTURAIS '-l

31 - CURSOS TONINHO - CURSÓ MARKETING, NEGOCIA(,ÃO E-VENDA DE SERVIÇOS DE
ARQUITETURA E ENGENHARIA

FUNÇÃO: SERVIÇO DE TERCEIRO
'NOME: ALLANA CRSTINA CIRINO CASTILHO
CPF: 063.754.959-70

RG: 10.494.360-8

IINSS (NIT) / PIS (PASEP): 132'l5634502-Ol

CHAPAl l

DATA / PGTO. l
06/06/201 a

l

l

Valor Bruto - Manifest.

Valor Bruto - MKT

l

595,24

1.01190

Valor bruto a pagar
1.607,14

INSS

l
BASE DE CALCULO

INSS RETIDO
l .. .- -.

OUTRA

FONTE
ITEDES

1.60714

(176,79)
VALOR ANTES DO IR

1 .430 36
l

(-)iss S
l
(-) ADIANTAMENTOS

l
l

IRPF - Imposto de Renda

iLÍQUIDO RECEBER

(80,36)

1.350,00
INSS - Imposto patronal ' - -

l 20% 321,43



, (4-."
a%ª!
p
7 GPSI

GuiJa Previdência Sociali

]03 CóDIGO DE PAGAMENT
04 COM'PET?NClA ª 06/2018
05 IDENT!FICADOR 00413717000165

W
1rTT"T
lrÍ"';

09 VALOR OUTRAS ENTIDADES O,00

10 ATUAL.MONET/JUROS/MULTA O,00

lí VALOR ÁRRECADADO 806,00

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
GPS

a'= wihisí?nio DA í=iseyíoêhcíú E assisíêtycíú SOCIAL - MPS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

Ol NOME / TELEFONE / ENDEREÇO
Nome:

Endereço:
Bairro:

Município:
CEP: UF:

Fone:

02 VENCIMENTO
Uso exclusivo do INSS

Atenção
É ve-dada a utilização da GPS para recolhimento de receRa de valor total
inferior ao estipulado em portaria publicada pelo INSS. A receita que
resultar valor inferior deverá ser adicionada 'á contribuição ou
importâncía correspondente aos meses subseqüentes, até que o total
seja igual ou superior ao estabelecido.

INFORMA(,õES COMPLEMENTARES: INSS CURS9 TONINHOOBSERVAÇÕES: Documento pagê dentro das condições definidas pela Resolução nº 484 de 1 6/09/1997.Documento'pago dentro das-';ormas-em-'víg-or-. Este d'ocumento deverá ser guaraado e apresentado à RFB quando solicitado.Operação et'etuada em 1 9/07/2fü 8 via Sisp'ag, Agência 4íl3, conta 02573 :0, CNPJ/CF"F 0041371 70001 65.
CTRL: 199516449000104, Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS
Autenticação Baricária OEAD9CF2FO261 0F59FD7fü C76698FABE7AD17983 1

)úvidas, sugesíões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue paía o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no wwwjíau.com.br.pe não Õc,ir saqsfeiío com 4..solução apremeníada, IÍgue 'para a ªOuvidoria-Corporaíí;a ílaÕJO800 57ü ÕÓ;-1-(em 'di';s nteis','das 9h-às ;8h) 0;J Caixa -Posíal 67.600, -CEP')3 1 62-97 í . Deficieníes audí!ívos ou de'-fal  'OÍ300 ª7'22 'I 722 (todfü 'o;-dÍas-, 24h)'.



r%lw %,S%ª
FOlha n0

,)!,:

iB
l

k
»

MINISTÉRIO üA PREVDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL .a- """'«Pi'l! i INSTITUTO NACIONAL DO SEGuRO SOCIAL - INSSGUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPSrlnEVlDENC]A !OCIAL s - cóüíco DE PAGAMENTO
',)

2100 i

4 - COMPETÊNCIA jun/2018

5 - I€ENTIFICAüOR 00.4:13.717/000l-65

6 - VALC)R €)O INSS 806,00

1 I NOME Ou FIAZÃO ÉOCIAL-/ FÕNÊ l EN[)EREÇO -
INST. TECN DESENV ECONOMICO E SOCIAL
CURSC)S TONINHO

I

7-

8--2-VENCIMENTO '
(Llso exclusivü INSS) - 'L l'!l(- --

9 - VALOR DE OUTRAS ENTIDADES

:':'r:iíl=:",íV: -ATENÇÃO: É vedada a uíilizaçâo de receila de valor
inLerior ao esíipulado em resoluçâo publicada que resuRar
valor Inlerior dever:' ser adicionada à correspondeníe
nos meses subsequ

iCl - ATM{MLILTA E JUROS

11- TOTAL
8C)6,00-- ' - - ' - 12-ALIT'ENTICAÇÃOBANCÃRIA

, íxííqís'reí:'ío oq píqí=víoêrícíú E ,qsSis'rívciú SOCIAL

ai' -=---------------------=-MPAS

GUIA DA PREVDÉNCIA SOCIAL - GPSrlnEVlrlENClA SOaAL

a - cí5üico [)E PAGAMENTO 2100 "

4 - COMPETÊNCIA /

jun/2fü8

5 - IOENTIFICADOR 00.413.717/O(C)1-65

6 - VALOR 00 INSS
- 8C)6,OC)

í-xoxe'oüszAosoóiupoxeierioesÉí;.õ- ' - -
INST. TECN [)ESENV ECONOMICO E SOCIAL
CURSOS TONINHO

ü

7-

B-2 - VENCIMENTO

(tJso exclusivo INSS)
l ' " - - --"----'-

9-VALOR DE OuTRAS ENTIDADESATENÇÃO: É vedada a ulilízaçâo de GPS para recolhimeíío de receiía de valor
inTerior ao emipulado em resoluçao publicada pelo INSS. A receRa que resuRar
valor inferiür deverà ser adicionada à coííribuiçâo ou imporíància correspondentenos ineses subsequ

1(l - ATMíMULTA E JUROS

1 1 - TOTAL
806,00

12 - ALITENTICAÇÃO BANCÁRIA
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Comprovante de pagamento de boleto
Daios da conta debitada / Pagador Final

?

/'ª""

'z

Agãncia/conta: 41 13/02573-0

Dados do pagamento
CPFICNPJ:00.41 3.7'l71000l?65 Emp+esa: INST TECN05gGlA 0 E SCIC ITEDES

I:lentifícação no meu comprovante: ISS JUNHO 2018

€MXA 10498 00509 ffooo 100047 oogío 198951 7 zsszooooszszíg09i00

Beüeííciário: MUNIC?PIO DE LONDRINA
Ra;âoSocial: MUNICIP?O DE LONDRINA

r
75.7-71.477/0001-70 l

Daía de vencimenlo:

í6/07/2018 l

//
/' l

r
Valor do boleto (R$);

5.762;19
(-) Descon(o (R$):
o,oo

1
]

r (+)Müra/MulÍa (R$):
0,00 l

r (=) Valor do pagamerío (R$):
5.76219 I

rData de pagamenIo:
1 6/07/2018 1

Auíeníicação mecânica
5;'36618400DAAB14DOO573CEA5266i920A847AC3 Qm espécie: -l

jNão l

Operação efetuada em 16/0772(118 às 12:30:08 vía Sispag, CTRL 7993al308300ü069.

?PaGador:
IhSTITUTO DE TECNOLOGIA E DES

CPF/CNPJ do pagador:
Oü.413.717/00ül-65



35
14/07/2018 ª . Prefeitura do Municipío de Londrina í /S,

Js'}'i'gª
1al.:A 1104-Ol 10498.ü0509 87000.100047 00910.198951 7 75870ü?

l!

4õ

--------------????????????????????????????????????????.?????????..?????????? Corlenalinhapomilhada

€ALXA 1104-Ol 10498.00509 87000.100047 00910.198951 7 75870000576219

Í'ÍÍIíiÍiíliÍÍÍÍllllIlllIllllllllllIIllllIIIIIlllllllllllIllllllllllllllllIIlllIllllIIllIIIlllIIlllllllllllllAutenticação mecâníca - Ficha de Compensação

l
l
I.

.1'
l

'Í'
l

l
,/ ...i?

/l
r?

}"'

hítps ://cobranca.lon d rina.pr.gov. br/boleío-web/sisíema/views/sing le-prinUd ocu ment.xhtm I?cid=ü67c4f3 1 -6578-4a 1 3-bf57-e4b8889c5f23
1/1

Pagador
INSTITUTO DE TECNOLC)GIA E DES ECONOMICO E SOCIAL ITEDES

CPFICNPJ do Plador "'
üo.<ís.z$oooi-ss{

14ü00000009101989-9 lNosso füímero E='=;"ª"º I:=7:?7;::;:.:gocedente Vencimento - '-
16/07/2018

BeneliciárioPrefeitura do Município de Londrína li CNPJ do Beneficiárioi rs.ni.anroooi-ro Valor do Documento

R$ 5.762,19
Endereço do Beneficiário
Av Duque de Caxias, 635 - Jd. Mazzei Il 8fü)15-901

(-) [)escontos l Abatimentos

[)emonstrativo

VALOR TOTAL DO DOCUMENTO: 5 76219
CMC: 978620 COD: 1777 COMP:6/2018
VALOR PRINCIPAL ORIGINAL: 5 762,19
VALOR PRINCIPAL CORRIGIDO: 5 762,19
VALOR MULTA DE MORA: 0.00
VALOR JUROS: 0.00

(-) Outras deduções

I+) Ouíros acréscimos

(=) Valor cobrado

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e eloglos)
Para pessoas corn deficiêní:ia auditiva ou de fala: ô800 726 2492
Cluvidoria: 08€H:l 725 7474
caixa.gov.br

Autenticação Mecânica - Recíbo do Pagador

Local de pagamento
Pagável Preferencíalmente nas Casas Lotéricas até o Valor Limite

Vencimento

1 6/[)7/2(118
Cedenle

Prefeitura do Município de Londrina 75.771.4771000l-70
Agêncla/Código cederíe

2731/800508-7
Data dO documento
14/07/2018

Nº documento
9101989

Espécle doc.
OUTROS

Acelte
NAO

Data processamento
14/07/2018

NOS!}O nÚmero

140ü0000009101989-9
uso do banco Cartelra

RG
Espécle
R$

Quantldade Valor (=) Valor do [)ocumento
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Ao ITEDES,

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 06 indica que o Curso de Extensão em
questão obteve R5 3.200,00 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de R5 1.682,71 (cf. Folha 06), o
que representa 52,58% da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentária originalmente aprovada (cf. Folha 171 o
repasse para o NEPEA estava límitado a 5% da receíta;

A Divisão de Eventos da Pró-Reítoria de Extensão, Cultura e Sociedade solicita

esclarecímentos da razão do repasse 951,6% superior, em pontos percentuais, do originalmente
prevísto.

Londrína, 26 de outubro de 2018.

i ' ,.,

Gfüràra %i?
í

Ch? !Divisao ãe t:ventos
- raíau>@us»l.br

Ua/PROEX - Chapa 18026ô4

l'

ev?4eíw?,?>: >""oe«,/..e, ,2.,,71? 71/.,17]/,12,,,7:t,<
(

U 'çgCi /a"

A
??à'rkà làm F%

/ Di? dh Ewink», CaJtuíi *
/ ga@'%s (XXn a Soamd*

? P R O E X / U
?J

NúMKRO PROCES80

. , ;'- ='i-,',. Jl' ,/c'l =í ºc,/ <í'aa]{ t.-t

FOLHA N.ª
t "

SETOR

2. '[2) ri ==lª' ] ",'#-"'-



3J7

Sobre o questionamento levantado na folha 25 segue abaixo esclarecimentos:

CONSIDERANDO que a planílha presente à Folha 06 índíca que o Curso de Extensão em questão obteve R$
3.200,00 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de R$ 1.682,71 (cf. Folha 06), o que representa 52,58%
da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na prevísão orçamentária originalmente aprovada (cf.Folha 17), o repasse para o
NEPEA estava limítado a 5% da receita;

A Divisão de Eventos da Pró-Reítoría de Extensão, Cultura e Sociedade solícíta esclarecímentos da razão do
repasse 951,6% superíor, em pontos porcentuaís, do originalmente previsto.

Resposta: Devido a um problema de comunicação com o Itedes e uma interpretação equivocada de minha
parte sobre a resolução CEPE/CA nº 160/2005 seque em anexo planilhas corrigidas com os devidos
repasses.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer riecessário.
Limitamo-nos ao exposto.

:?=í
Gilberko Carbonari

COORDENADOR

Londrina, 06 de novembro de 20í8.

PROCESSO NQ FOLHA NQ RUBJRIÇCA

19102.2018.29 26 f
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GABINETE DO REITOR
[)MSÃO DE COMUNICAÇÂO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regina Mara Martins Machado
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r ASSESSORIA DE AUDITORIA INTERNA

Encaminhamos o Relatório Financeiro do Curso MANIFESTAÇOES PATOLOGICAS ESTRUTURAIS
rCód. 4066/2018), para apreciaçâo e posterior devoluçâo para tramitaçâo nas comissões avaliadoras.

i
ª'üp '? i ' ? -ç»-p '. '

Visto: Profa. ZILDA APARECIDA FREITAS DE ANDRADE

F Diretoria de Eventos, Cultura e Relações com a Sociedade
f
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AUDITORIA INTERNA
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l"<' li.L* aí

i

. )2,%

PARECER Al nº 37/2019

REF.: Processo nº 19102/2018 - Relatório Final do Curso de

Extensão Manifestações Patológicas Estruturais - Código
4066/18.

Considerando a existência no àmbito da Universidade de Cursos de Extensâo

realizados junto a Fundações, Institutos e similares, mediante convênio, termo aditivo e termo de

compromisso;

Considerando que referidos convênios sâo regidos pelas normas de direito público

em especial pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 1 5.608/07 e Normativas internas;

Considerando as suas atribuiçôes regimentais, esta Auditoria Interna - Al procedeu

à verificaçâo do Relatório Final do Curso de Extensâo Introduçâo as Estruturas de Armazenamento,

tendo como parâmetro a Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005 e demais normatívas afetas a execuçâo
dos Cursos de Extensâo na Universidade Estadual de Londrina.

Assím, após análise documental no processo nº 19.102/2018, constatou-se:

=> APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL

Com relação a apresentação dos relatórios tem-se:

De acordo com o Art. 8º Compete ao Coordenador do Curso de

extensão, Inciso IV - "Gerenciar os recursos financeiros e prestar contas dos mesmos em

conjunto com a Divisão de Eventos da PROEX (grifo nosso), conforme a legislação vigente";

e Inciso V - Encaminhar à PROEX o relatório técnico final, em formulário próprio, no prazo

máximo de 15 (quinze) dias após o encerramento do Curso (grifo nosso)".

Já o Art. 9º Compete à Pró-Reitoria de Extensão, Inciso IV -

"Acompanhar o gerenciamento financeiro e a prestação de contas, em conjunto com o

coordenador do Curso de Extensão, conforme a legislação vigente".

Por fim o Art. 17 - Relatório Final, "o cordenador deverá apresentar

relatório final do curso (grifo nosso), em formulário próprio, a ser apreciado pela Câmara de
Extensão".

Verifica-se que a Resolução CEPE/CA nº 160/2005 é bastante clara

quanto a apresentação e prazos dos Relatórios. O Termo de Compromisso também explicita
a necessidade de apresentação da Prestação de Conta da execução do Curso de Extensã9/

CilnípllS Ul!?VerSil':IrlO: ROdOVln CelSô C31{[Cil! Cid ( í' R 443}, Klll 380 - FO?IG (43) 3371-41)Oü - PABX - Fiix 3328-4440 - C:'liXü ííosííil lOí)l IUChP-:86ü57-970 - íllíeíllCí Illlll://}%alVíV.llCl.líl'
LONDRINA - PARANÁ - BRASIL

Fonn. Códigtí l l .764 - Foniiüííi A4 í2 lõll2971
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No curso em tela, fl. 3, a vigência do convênio foi até 1 5/06/2018, e
do protocolo do Relatório Final é de 05/10/2018, 4 meses de atraso.

Uryiví:í;xsidqdclillll
"-m -' EsíqduqldcLoxdriixq

=> DA APROVAÇÃO

Atendendo ao disposto no Art. 17 da Resolução já mencionada o Relatório
Final do Curso deverá ser apreciado pela Câmara de Extensão (grifo nosso).

Verifica-se que não houve aprovação pela instância competente.

=>DOS BENS ADQUIR?DOS

Conforme o Termo de Compromisso, fls. 13 e 14 - 4. Das Atibuições do
ITEDES, Item 6; "Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos ao patrimônio
da UEL mediante doação ao final da vigência do Termo de Comprosisso".

Não houve aquísição de bens e equipamentos.

r
l

=} DO FINANCE?RO

De acordo com o Relatório Financeiro, fls. 04 a 06 e 27 a 29, tem-se:
Ô I DESPESA I SALDO OPERACIONAL
3.200,00 l 3.200,00 l 0,00

1
l

Ressaltamos que todos os gastos devem estar previstos na "Previsão de

Programação Finaceira" e que na execução de despesas sejam observados a vinculação
das mesmas com o objeto do convênio, termo aditivo ou termo de compromisso.

Com relação as despesas com serviço de refeições e coffee-break
somente podem ser realizadas quando o evento esteja diretamente e concretamente
vinculados aos objetivos institucionais do órgão ou entidade e, ainda assim, desde que de
forma comedida, respeitando-se os princípios da razoabilidade, moralidade e
economicidade.

Para toda comprovação de despesas os documentos devem estar

totalmente legíveis, sem rasuras, e constar a certificação do responsável pelo recebimento
das mercadorias e/ou serviços prestados.

Ciinipiis Uiiivcríiíiirio: Roífüvia Cclso Cmcia C:iíl (PR 445 ), Kní 380 - Fonú (43) 3371-401)0 - P.ABX - Fax 3328-4440 - Cííixü Poiíal 10.1) ll - CFJ' 86í)57-970 - Inícíííí'í lí+í1í:/fwívw.íícl.br
I ts%lrsríl»lA lírnk%lÁ I?IIIQll-LO-N'DRIÍÀ l ['ARANÁ - BRASIL

í'l)ílll. C[nliHo l I.7ó4 - Fomiiifü À4 I:' Illx297)
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A seguir, destacamos algumas inconsistências encontradas'n'o
presente processo:

áill Urqivcr<sidqdí:
"«.l'r EsrqduqldcLoxdr<irvq

a) Recolhimento ao NEPEA.

Conforme relatório financeiro, fl. 06, o montante transferido para o NEPEA

foi de R$ 1 .682,7al (hum mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), o

que difere da previsão orçamentária, fl. 16. O valor deveria ser de R$ 160,00.

À fl. 26 consta a nova planilha orçamentária atendendo ao constante no

Art. 10, da Resolução de Curso de Extensão, que diz: "repassar o superávit dos Cursos de

Extensão, quando houver, da seguinte forma:

a. 70% para a unidade/órgão proponente;

b. 10% para o FAEPE/UEL;

c. 10% para a PROEX;

d. 10% para a PCU.

Assím, RECOMENDAMOS a verificação dos reapasses iunto a
PROAF.

Com base nas análises, é Parecer desta Auditoria que:

a) o presente Relatório seja enviado à PROAF para verificaçâo do recolhimento

do Saldo Superavitário, conforme relatório financeiro, fl. 27;

b) atestado a regularidade no reí,mffento para a Universidade, seja pautado
em Reunião da Câmara de Extensâo para api-eciaçâo/e delib,eraçâo.

É o Parecer.

Lon

Ú
eiroí'de 2019.

T
Sergio Hiro$hi '?e

í

Auditor'lnternÓ.

Ilma. Sra.

ProP Mara Solange Gomes Dellaroza

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Sociedade - PROEX

CillllllllS UíiiíªcrSilárío: R()IIOViíl CelSO GfüCla Ci(l (P R 445), Kln 380 - ? l)nO 143 ) º.l3'l I-4000 - PABX - %X 3328-4440 - CíllXíl PôHl;ll 10.01l - CEP 86057-970 - lííící'ííct lllllí:#lÀaíVW.llel.br
MO-NDRINA - +'ARANÁ - BRÀSIL

Pl)ílll. Crul?Wo 11.764 - Fíí+níalíi Ã4 1210)1297)
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;/ ITEDES
INSTITUTO DE TECNOLOGIAR ffDE'SENVOLVl:;ENTO'ECO"NÔMICO
IE SOCIAL

.- í..< ?,i k

"a' %9"l
rOLi'{A. 'í'lº

€';á;r=
OF. 169/2018-ITEDES-Dir Londrina, 25 de setembro de 2018.

Prezado Senhor,

Segue em anexo Relatório Financeiro FINAL, do Curso: Introdução Às
Estruturas de Armazenamento - Proposta 1965/2015, promovido pelo Departamento
de ESTRUTURAS , do Centro de Tecnologia E Urbanismo - CTU tendo como
coordenador para a turma em questâo o professor Dr. Gilberto Carbonari.

Limitado ao exposto, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

/

,J

":]

..;i= 'ff 7

'6fF Th Vidotto
DIRETOR-PRESIDENTE

A

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE
A/C Prof. Dra. Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora da PROEX
UEL

w? ?

Avemda Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.br

Reconhecido como Utilidade Pública Municipal 6.596/96, Estadual 12.340/98 e Federal Portaria 127/06



Nome Convenente: ITEDES

'í 'i?i 7 <-%l S

(Il%jl5 Universidade
z:í- Estadual deEstadual de Londrifía

Relatório Financeiro do Curso de Extensão

Curso: Extensâo INTRODUÇAO AS ESTRUTURAS DE ARMAZENAMENTO - P"l965

Departamento: DE ESTRUTURAS

Centro: CTU - CENTRO DE TECNOLOGIA E URBANISMO

Coordenador(a): PROFº DR. GILBERTO CARBONARI

Resolução: Nº160/2015

Convenente: ITEDES

Vigência do Convênio: 15/03/2015 a 11/05/20al5

Objetivos Atingidos: Os objetivos pedagógicos foram plenamente atingidos.
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Londrina, 13 de setembro de 2018.
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PROEX - 002/2018

CONSIDERANDO os proncinciamentos e

recomendações formulados pela Assessoria de Auditoria Intema e pela Procuradoria Jurídica

coiitidos nos processos n'- 6307.2018.76 e n9 11354.2018.84;

CONSIDERANDO a iiecessidade de normatizar

os relatórios técnicos finais dos Cursos de Extensão exigidos pela Resolução CEPE/CA

160/2005;

CONSIDERANDO a disccissão e aprovação da

preseríte Instrução de Serviço pela CÂMARA DE EXTENSÃO, CULTURA E SOCIEDADE em

reunião í-ealizada em 24 de jullio de 2018;

O Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Sociedade,

1lO LISO de scias atribciições legaís,

INSTRUI

Art 1!- Os relatórios técnicos finais dos Cíirsos de Exteiisão, exigidos no inciso V, Art. 89 da

Resofüção CEPE/CA n. 160/2005, serão constitciídos de: 1) re!atório de atividades

acadêmicas e 2) relatório fiiianceíro.

Parágrafo Único. Coinpete ao Coordenador do Ccirso de Extensão apresentar à Pró-Reitoria

de Extensão, Culfüra e Sociedade (PROEX), os relatórios téciiicos Fiiiais, acadêmico e

financeii-o, em formuláríos próprios, no prazo máxiíno de 15 (quii"íze) dias após o

encerramerito do c?irso, coiiforme estabelecido no Art. 2'- desta liistrução.

Art 2!- O relatório de atividades acadêi-nicas deverá ser carregado oii-line por meio do

Sisterna de Gestao de Eventos e Cursos - SIGEC e o reíatório fii'iaíiceiro protocolado

:l-
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junto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL, salvo o desci'ito no Art. 3'- da

presente Instrução.

Art39 É de responsabilidade da PROEX, por meio do SIGEC, a elaboração do relatório

financeiro dos Cursos de Extensão desenvofüidos sem a parceria com Fundações,

Institutos e outros organismos como intervenientes, na forma de Convênios, Termos

Aditivos ou Termos de Comproinisso.

Art49 0 relatório financeiro dos Cursos de Exteí'ísão desenvofüidos em parceria com

Fi?indações, Institutos e outros organismos como intervenientes, na forüa de

Coí'ívêníos, Termos Aditivos ou Termos de Coinpromisso, deverá ser acoinpanhado de

planilha demonstrativa de arrecadação - incluindo detalhamento nominal de

inscrições e demais receitas - e consequente execução fiiiaiiceira relativa às despesas,

con'í cópia de notas fiscais e demais documentos coinprobatórios dos gastos

realizados, aléi'n de termo de comodato relacionado à aquisição de equipamentos,

quaiido for o caso.

Art 5Q Os relatórios técnicos fiiiais, acadêmico e fii'íanceíro, serão apreciados pelas mesmas

iiistâncias que aprovarain e autorizaram a execução do Ccirso de Extensão, podendo,

a critério da PROEX, serem encamiiihados à Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN)

e/ou à Pró-Reitoria de Administração e Finanças (PROAF), qciando for o caso.

§ 1'- É facultado às instâncias avaliadoras solicitar ao coordenador informações ou

coi"nplei'nentações sobre o relatório técnico final, concedendo ao responsável prazo

de 10 (dez) dias para responder a solicitação. 'S l'
v

" 2!- Os relatói-ios técnicos finais, acadêmíco e financeiro, serão aprovados, em última

instâi"icia, pela Câmara de Extensão, Cciltura e Sociedade.

§39 É de responsabilidade da PROEX corrmnicar ao Coordenador e/oci organismo

mterveíiiente o parecer final emitido pelas instâncias avaliadoras sobre o relatório

2
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técnico fii"ial, acadêmico e finaiiceiro, em até 15 (qciiiize) dias após aprovação ou não

aprovação do mesmo.
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ê4"' Na hipótese da não aprovação do relatório técnico, acadêmico e/ou financeiro,

apresentado, caberá à Câi-nara de Exteiisão, Cultura e Sociedade deliberar sobre o

cálculo do Superávit do Curso de Extensão, previsto no inciso II no Art. 10 da Resolução

CEPE/CA íi. 160/2005.

Art 69 A ausência do relatório técnico final, acadêmico e finaiiceiro, fora do prazo estipulado

pelo § único do Art. 1!-, ou a não aprovação pelas instâncias avaliadoras, ou o não

cumpriinento do prazo fixado no F3 1!- do Art. 5'! desta Instrução, impedirá, até qcie

ocorra regíilarização, a tramitação de novas propostas de Cursos de Extensão que

tenha o coordenador na função de responsável pelo relatório téciiico fínal ou que

caracterizem continuidade do Curso de Extensão en'í questão, independentemente de

serem desenvolvidos ei'n parceria com orgaiiismos intervenientes OLI não.

Art 7'- Caberá à PROEX, em até 15 (quinze) dias após aprovação do relatório técnico final,

acadêmico e financeiro, ii"iformar à PROAF e à PROPLAN sobre o superávit do Curso de

Extensão, assim como a destínação do seci fracionamento, em cumpriinento ao

previsto no inciso Vll do Art. 9'- da Resolução CEPE/CA n. 160/2005.

Art 8!- Os organismos interveiiientes deverão, no prazo 15 (qciinze) dias contados a partir da

inforn"iação prestada pela PROEX quanto à aprOVaÇelO do relatório téciiico final,

acadêmico e financeiro, efetuar o repasse à PROAF do superávit dos Ctirsos de

Exteiisão deseiwolvidos em parceria com os i'nesmos.
,%,l

Parágrafo Único. A cmsência do repasse do superávit à PROAF pelo orgaiiisii'io interveniente

no prazo estipulado pelo Art. 89 desta Insti'íição poderá resultar iio impediinento, até

que ocorra regt.ilarização, da celebração de novas parcerias iia Foi-ma de Convênios,

Temqos Aditívos ou Termos de Comprornisso, cuja decisão caberá à Câinara de

Extensão, Cultura e Sociedade e ao Consellio de Administração.

3
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Art 99 0s Cursos de Extensão deverão obedecer à programação financeira previamente

aprovada pelas instâncias avaliadoras.

G19 É facultado aos Coordenadores solicitarem alteração/adequação da previsão de

programação financeira inicialmente aprovada, mediante preenchímento de

formulário próprio protocolado junto à Divisão de Protocolo e Comunicação - SAUEL.

E) 29 As solicitações de alteração/adequação serão apreciadas, em primeira instância, pela

PROEX que, a seu critério, poderá encaminhá-la outros órgãos e unidades.

Art 109 Fica vedada a transferência de recursos financeiros entre Cursos de Extensão.

Art 11" Os casos omissos serão analisados pela Câmara de Extensão, Cultura e Sociedade e

Conselho de Administração, no âmbito de suas competências.

Art 129 A presente Instrução de Serviço entrará em vigor na data de 9ua publicação, com

efeito em todos os Cursos de Extensão que estejam em trag'íitação ou em andamento,

revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. Compete à PROEX elaborarlevantamento sére os repasses de superávit dos
Cursos de Extensão dos últimos 5 anos para aprehiação da Câmara de Extensão,
Cultura e Sociedade.

Londrina, 24Jle jul@ de 20:18.

üí,XA
PrJ Dr. N,éon Cesar Fraga

Pro-Re5or de E,xensao, Cultura e Sociedade

Em Exercício

4
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GABINETE DO REITOR
DMSÃO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regína Mara Martins Machado

Conforme solicitação na folha 6 segue cópia da documentação referente relatório financeiro da proposta
1965/2015:

Item 1 - Cópia do Termo de Compromisso;

Item 2 - Resumo da Proposta do Curso de Extensão.
Item 3 - Lista de Previsão Orçamentária (Receitas e Despesas).

Item 4 - Recibos 3675 e 3877 Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrína no valor de R$ 250,00 cada, Guia
da UEL no valor de R$ 1Elo,oo.

Item 5 - RPA em nome de Gabriel Heckler Piedade no valor de R$ 600,00.
Item 6 - Guia da Previdência Social - GPS no valor de R$208,99.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.
Limitamo-nos ao exposto.

'?h, C?-,
,,/) .1 'Th

Jedi5e Martir3s Campos
ITEDES

Londrina, 17 de outubro de 2018.
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TERMO DE COMPROMISSO

Universídade Estadual de Londrina - UEL, pessoa jurídica de direito público, com sede á
Rodovia Celso Garcia Cid Km 380, Campfü Universitário, inscrita no CNPJ/MF sob n.
78.640.489/0001-53, neste ato representado'por seu Pró-Reitor de Extensão Prof. Sergio de
Mello Arruda, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Paraná, e o Instituto de
Tecnologia e Desenvofüimento Econômico e Social - ITEDES, pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, com sede à Avenída Presidente Castelo Branco, nº. 655, Jardim
Presidente, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
00.413.717/0001-65, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Profº. Dr. Odilon
Vidotto, doravante denominado ITE'DES, através do presente instrumento concordam e firmam
entre sí o que se segue:

1. DO OBJETO

Realização do Curso de Extensão intitulado: 'JNTRODUÇÃO ÁS ESTRUTURAS DE
ARMAZENAMENTO" com protocolo de cadastro na Pró-Reitoria de Extensão sob o número
1965, vinculado ao Centro de Tecnologia e Urbanismo, Departamento de Estruturas, sob
coordenação do Profº. Drº Gilberto Carbonari, de conformidade com o atendimento das partes no
que se refere aos seus direitos e obrigações estabelecidos neste Termo, além de obediência à
Resolução nº. 160/2005, que rege a matéria.

2. DA ISENÇÃO
O ITEDES, por meio de seus representantes legais aqui nominados, considerando o
desenvolvimento do Curso de Extensão: "INTRODUÇÃO ÁS ESTRUTURAS DE
ARMAZENAMENTO" descrito no item 1 , do presente Termo, a ser executado em sua sede ou
Iocais de atividade por ela indicados, por meio do presente instrumento, isenta a Universidade
Estadual de Londrina de qualquer ônus ou responsabilidade pelo uso do espaço fisico, pelo
transporte de seu pessoal, bem como pelos serviços de apoio às atividades do curso, que o
pessoal do ITEDES possa prestar durante o período necessário à execução do mesmo, na data
de 10/04/2015 a 11/04/2fü5.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros serão providos pelo valor das inscriçôes pagas pelos alunos. O ITEDES
poderá reter 5% (cinco por cento) do valor apurado, destinada ao ressarcimento de despesas de
ordem administrativa e financeira, e encargos sociais

4. DAS ATR?BUIÇÕES DO ITEDES
Compete ao ITEDES:

1 . Promover a divulgaçâo do Curso;
2. Apoiar as ações da Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos;
4. Efetuar o pagamento das despesas decorrentes da execução dos trabalhos relativos ao

Curso (serviços de terceiros, material de promoção, material de consumo, bolsas de
estudo, remuneração técnica, certificados, etc.), quando solicitado pelo Coordenador do
Curso, de acordo com a previsão orçamentária e disponibilidade financeira, conforme
estipulado na cláusula quarta;
P;ovidenciaªr o-r;pa;o do-s-eºquipamentos fornecidos pela UEL e utilizados pelo Curso, em
decorrência de problemas de funcíonamento ou manutenção verificados no decorrer das
atívidades, com receita oriunda do evento e anuência da Coordenaçâo do mesmo;
Ceder à UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos com 'recursos provenientes
da receita do Curso, cujos bens serão incorporados ao patrimônio da UEL mediante
doação ao final da vigência do Termo de Compromisso;
Repassar à UEL o superávit do Curso de extensão;
Restituir todos os equipamentos ou outros bens de propriedade da UEL, utilizados na
execução do Curso;

7.

8.

6.

5.

l

Ir?
:J =

ij"'

Avenida Presidente Castelo Branco, 655 - Jardim Presidente - CEP 86061-335 - Londrina - PR
Fone/Fax: (43) 3328-2400 - 3357-2136 - E-mail: itedes@itedes.org.br - Site: www.itedes.org.brReCOnheCidOCOmOUtilidadRPílhlir:QMllfür-irvolgÉôC/ôC r='::.À..-IAr-i#Àtsltsts W .
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9. Prestar conta da execução do curso, mediante relatório financeiro circunstanciado e
instruído.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DA UN?VERSIDADE
5.1 Compete a Universidade por meio de seu Centro de Tecnología
Departamento de Estruturas:
1 . Promover a divulgação do Curso;
2 Apoiar as ações da Coordenação do Curso;
3. Acompanhar o desenvolvimento do Curso, assegurando a consecução de seus objetivos?
4. Disponibilizar as instalações físicas e os equipamentos necessários à execuçâo do

Curso, de acordo com as possibilidades do Centro de Tecnologia e Urbanismo,
Departamento de Estruturas;
Fornecer materiais de consumo necessários à execuçâo do Curso, mediante assinatura
de comprovante de entrega e recebimento, com ressarcimento dos respectivos valores
pelo ITEDES.

Urbanismo,e

5.

5.2 Compete a Pró-Reitoria de Extensão
1 . Expedir certificados aos concluintes do Curso.

6. DA VIGÊNCIA DO TERMO
O presente Termo de Compromisso vigorará até a data de 1 1/05/20'l5, ficando convalidadas as
atividades e atos praticados no estrito cumprimento do objeto do presente Termo, executados de
15/03/2015.

7. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Londrina-PR, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 'termo, nâo solucionadas
no âmbito administratiyo.

Por estarem acordadas as partes firmam o presente Termo em três vias de igual teor e forma.

Londrina, de de

(q,7-(ÇSí:l'jffi-p-==):':niversidade Estadual de Londrina

" ?"'1":" :' " ' F" '.:'ZÍ'Í;!i:'Â'=""

Profº. Sérgio de Mello Arruda
Pró-Reitor de Extensão

/'º'-,"'

e4e' Prof. Dr. Everaldo Pletz

Chíje do Departamento de Estruturas

PCmha:OMrlenª ne!n"'ÍtºirL'T":.a' n--dp='s ":" ' g O"' El'
Chafe do Deparíaman:o de Estruturss.'Í4.%ª':" ,71Í:.Á' (I??ª -. - '

,Profº. Drº. Gilberto Carbonari
Coôrdenador do Evento de Extensão

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESEI
Profº. Dr.

Diretoi
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n
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Menu Inicial dü Sistema UEL l Inscrições

G Gestáo de Eventos e Cursos::.

Outros Sistemas

Principal

InscríçÕes

Emissão de Certificados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Administração Geral

Listar Propostas de
, Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Universidade Estadual de Londrina

l<'-":-""c""OLÁ, Kaline Aparecid{Ol
an0- Seu Último acesso: Saír l

INDEX

Gerencíar Proposta de Evento/Curso - Perspectíva do Adminístrador Geral

íNTRODUÇÃ0 ÀS ESTRUTURAS DE ARMAZENAMENTO
Situação: I'endencia de relatorio Técnico
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?id=l965

(N

12) '? '- '. 'Í =- 'l
CÓd.Curso: 1965 l Ano: 2C)15 l

l Proposta l Administrativo l Financeiro l Certificado l Relat.Fínal l

l Dados Gerais l Períis/Formas Pagamento i Cursos/Ativídades l
l Carga Pessoas i Carga Ministrafües l Cad.Íoessoa l Relat.Pessoas i Inscrito Apto

Cadastro de Proposta:

Código da Proposta: 4965 - Ano de Referência: ª2015

Título da Proposta:

INTRODUÇÃO ÀS ESTRUTURAS DE ARMAZENAMENTO

Unidade executora: PROEX Yl
Órgãü interveniente selecíonado: ITEDES

Indique qual sistema de ínscrição deseja utilízar em seu evento/curso:
Segue abaíxo, opções de sistema de inscrição fornecida pelo órgão interveniente selecionado.

' Inscrições online com Boleto Itau Shopline

Obs: Entrar em contato com órgão interveníente afím de solicitar os códigos abaixo:
Código da Empresa: l '

Chave: ?'

? Inscrição em outro sistema
Descreva de que
fo;;a-pretende'

c'ffira'cte'rfü)-
receber as inscriçÕes:
(máximo 150C)

Situação da Proposta?
Pendencia
de
relatorio
Técnico

Origem da Proposta: Centro de Estudo

Proposta de: Curso Y l
Mºdalídªde dO CL'rSº: Atualização (mínímo 4h)
Modalidade: Presencíal Y J
Carga horária
presencíal:

12 horas.

Ambito: Nacional Y l
Área temática
predominante: Tecnologia e Produção Y l
Vinculado a

Programa/Projeto: Sem vÍnculo w l

Se estiver vmculado informe o nÚmero do Programa/Projeto:

Informação do Coordenador

Coordenador GILBERTO CARBONARI
Responsável: CTU-EST - DEPARTAMENTO DE ESTRUTURAS

hHrsc'lhatuuuu c:íJamoe»aieslí i í*í ü-ií-w-.. -L?M ? ?

J lil

l
I
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Informação do Contato Administratívo/Recebímento de RelatÓríos
(

', Enviar por e-mail um resumo de cada inscrição no momento em que são efetuadas
"Simpara o e-mail do contato : (Valor Padrão: SIM)

Não

Informe a sígla do evento, caso não exista invente uma: 'ESTRUTARMAZEN ' ,
Nome: ,Antonío Gro'sso j(,''ÊD!:
E-mail:

Fone:

.'antoniog@uel.br

??sazíísig
...... ........... ?.l

Folha n'
l

Fone Celular: .gggggggg
.....1=

Outras informações

Públicü alvo: '."' Docente iZ.' Discente :" Comunidade
PÚblico Alvo
Descríção: (máximo

', Estudantes e profissíonais da Engenharia Civil e Arquitetura.
1500' :ara'cte'res')

i Deterímnação das propriedades fÍsicas dos produtos armazenados em silos;
Determinação do tipo ae fluxo em silos; RecomendaçÕes Construtivas.

Demanda por cursos de extensão/atuaHzação em Londrina em Estruturas de
lArmazenamento.

Auditorío do CEAL (Clube de Eng e Arq de Londrina)

ÍhêtÔ ; /'/'WWW. ue'l'."br / nuc'leos/ ne.pea
antoniog@uel.br

133714519

Configuração de Inscríção

Evento utilizará o sístema de inscrição em eventos da UEL?

Objetivo:

Justificativa:

Local Realização:

Local Inscrição:

Url:

E-mail dívulgação:

Fone dívulgaçãü:

Informe horário e
outras informações
para o pÚblico:

Observações Para a
PrÓ-reitoria:

i

Sim
Não

Sim
Não

Período Realização: Data Inicio: )10/'04j20l5' Data Fim: :11/04/2015
Período Inscrição: Data Inicio: 16/03/2015 00:00 Data Fim: 40/04/2015 00:00
Días da Semana:

Domingo "" ' Segunda ' ? Terça l"..".) Quarta " Quinta "' Sexta
PÚblico estimado:

NÚmero mÍnimo de vagas para ü evento:

NÚmero máximo de vagas para o evento:

não aprovado)?
í

Sábadü

':25

:20

.60

Sim
Não

Sim
Nã0

' Sim
Não

Sim

Não

Sim
Não

leª

Permitir que o inscrito se inscreva mais de um vez no evento? (Valor Padrão:
NÃO)

Exibir anexo no comprovante de inscrição? (Valor Padrão: NÃO)

Exibír termo de adesão antes da inscrição? (Valor Padrão: NÃO)

Verificar pendências do aluno ? (Valor Padrão: NÃO)

Configurar Formulários

l
i

l

i
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Menu Inicial do Sistema UEL l InscríçÕes

G Gestão de Eventos e Cursos::.

Outros Sístemas

Principal

InscriçÕes

Emíssão de Certíficados

Acessar Gestão
Eventos e Cursos

. Admínístração Geral

Listar Propostas de
' Eventos/Cursos

. Voltar ao Portal

Universidade Estadual de Londrina

INDEX

Gerencíar Prevísão Orçamentária

INTRODUÇÃO ÀS ESTRUTURAS DE ARMAZENAMS
Situação: P'endencia de relatorio Técnico
Link para inscrição: http://www.uel.br/eventos/sigec/?íd=l965

i21 G '- ?: " .-'- Cód.Curso: 1965 i Ano: 2015 i

l Proposta l Admínistrativo l Financeíro l Certificado l Reíat.Fínal l

l Prev.Orçamentaria i Fontes de Recursos./Saldos i Despesas Financ./Orçamento l
Boletos/Acerto l

Prevísão Orçamentária:

Atenção

Receitas: são oriundas de ínscrições, patrocínios, verbas de outros Órgãos
(Fundação Araucária e etc) e saldo de outros eventos (solicitar transferência).

Despesas: certificados, hospedagem, passagem, materiais e outros.

Honorários: quando indicar despesas com honorários, será necessário
iríormar se os beneficiários são servidores da UEL ou não.
Para servidores da UEL nãü é permitido remuneração de valor superior a 20'/o
do valor arrecadado.

Não é permitido efetuar alterações em virtude da situação da proposta.(746-)

Lísta de Previsão Orçamentária:

Tipo Nome Descrição

Receíta INSCRIÇÕES Associados do CEAL, ABECE e
COMt)NIDADE DOCENTES

Receíta INSCRrÇÕES Assocíados (10 CEAL, ABECE e
DOCENTES DOCENTES

Receita INSCR'.lÇÕES Discentes
DISCENTES

Despesa LOCAÇÃO
ESPAÇO
FÍSICO

Despesa OUTRAS
DESPESAS

Despesa OUTRAS 5 porcenlo do ITEDES
DESPE5AS

Despesa ALIMENTAÇÃO CoffeeBreak

Despesa ALIMENTAÇÃO Refeições

Despesa CERTIFICADOS Certificados

Aluguel do espaço, material para L
divulgação, entre outros.

5 porcento do NEPEA

Valor UnitárioQtde. í;;
5 R!j 120,ü0

75

4

25

i0

10

1

1

R!i 655,00

R$ 100,IX)

Rj 102,50

R$ 102,5ü

R$ 7,80

R$ 1201)O

R! 5,00

Total:

R!I 45,00

Valor Total (R$)

RS 600,00

R$ i.0ü0,00

R5 450,00

R$ (655,00)

RS (IC)2,50)

RS (1ü2,50)

RS (585,00)

l
l
l

RS (481:1,00) i
R!: (125,00)

R4 (0,«)(})
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Financeiro - Itedes

De: "Gilbeito Ughíni Carboiiari" <prof.gilbeito.carboiiari@gmail.com>
Data: quinta-feira,9deabrilde20l516:59Para: "Jedioiie" <finaiiceiro@itedes.oi'g.br>; "Toninlio" <aiitoiiiog@?iel.br>
Anexar: ITEDES.jpeg
Asstínto: Autorização de pagameiito CEAL serviços
Prezada Jedioi'íe

-?
Q
Folha nô
tl

<í

Autorizainos o pagamento para o Cfübe de Engeiiharia e Arquitefüra de Loi'idriiia - CEAL, coiiformerecibo iiº 3675 em anexo, referei"ite ao apoio logístico para a ?ealização do Curso de "Tecriologia dosPré-Fabricados iias Edificações", realizado no dia 27/03/2015, 110 valor de R$ 250,00 .
Conta a ser depositado:
Caixa

Ag. 1479
C/C 40l.7 op: 003

Att.,
Gilberto

';'1':,"" '?l":":' +.....,"""'l ,,"':'4,0',a.?"'; ',I'=,Il.X( 7 i R$ -:2 SC=,ú=,",:.
I"l'4=?.- í

l
À

.,(,:tí.='),c.')'Ité.." ?-1 .iCl'lª-UJF..(L"&' ,::'JXk.(. 3

"'ª. ?,)'.');1,,'.',B?í(? ?1,;. '3:'4'.'ll)j"JÍJ."- '.'S3. '.Úª «bº ,3",

ji ail4aai , ,l,i

l'í,,
i (/' y (1) 4'

]'sSSlnat!:F'a

CNPJ: '-'8.305.22410€)CJ'147 :'

('tf%.

10/04/2015
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- "-CURSO -Into-dução ás-'Est'ruturas (CUR'SOS TONír'aho) % '( p. -.- - .-.-.- .- .- . -.-....- .....j
FUNÇAO:

NOME: GABRIEL HECKLER PIEDADE

CPF: 082.665.999-39

RG: 1 0.72'l .424-0

INSS (NIT) / PIS (PASEP): 204.67686-69 -

c l

l DATA / PGTO.

, 28/04/2015

l-,----l
Valor Bruto - Ref. F'restaç;ao de serviços 67416

Valor bruto a pagar 674,16

INSS

BASE DE CALCULO

INSS RETIDO

OUTRA

FONTE
ITEDES

674,16
l

iii (74,16)
VALOR ANTES DO IR 600 00

(-)ISS N
(-) ADIANTAMENTOS

IRPF - Imposto de Renda

LÍQUIDO RECEBER 600,00
l-NSSlmpo'sto-patro-nal -"""" "' - ' -"-' 20% 134,83
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b2!,
v

(m

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
GPS

">

7

""'a"""EDQ
Folha ríO
,')

k
IJ

Dúvidas, sugesíões e reclamações: na sua agí:ncia. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (iüdos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.? . ,. ?.?..., ..,-- ,-.- - -. a+ .- --. - - - - - - - -- - - ly-vwa wü viag, y-íii) vu cn-cooa u raia vunuov.í iiu www.ni:iu.conSe não íicar satisfeiío com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Cürporaíiva líaú: 0800 570 0011 (em dias (íeis, das 9h às 18h) ou Caixa Posíal 67.600, CEP
r!lau-J?071 rle=Fir!enlacoiiA;l;yiwe-=..i-g-i-nt=t»t="y --- - -----=-- - = -03162-971. Deficieníes auditivos ou de fala: 080Cl 'IÍ2 1722 (todHs os-días-, 24'Í'i)'.

4í

MlNISTRIO DA PREVIDNClA E ASSlSTNClA SOCIAL - MPS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GPS
Guia da Previdência Social

01 NOME/TELEFONE/ENDERE O 03 CóDlGO DE PAGAMENTO 21C)C)

Nome:

Endereço:
Bairro: CEP: UF:
Municipio: Fone:

04 COMPETÉNCIA 05/2015

05 IDENTIFICADOR 00413717000165

C)6 VALOR DO INSS 208,99
ü2 VENCIMENTO
Uso exclusivo do INSS

07

C)8

09 VALOR OUTRAS ENTIDADES ü,00

íO ATUAL.MONET/JUROS/MULTA 000

11 VALOR ARRECADADO 2C)8 99

INFORMAÇÕES COMPLEMÉNTARES:
OBSERVAÇÕES: Documento pago dentro das condições definidas pela Resolução nº 484 de 16/ü9/1997.
Documento pago dentro das normas em vigor. Este documento deverá ser guardado e apresentado à RFB quando solicitado.
Qperaçâo efetuada em 1 9/06/2Cll5 via Sispag, Agência 41 13, conta 02573 - 0, CNPJ/CPF 004137al7Cl00l65.
CTRL: 199657988C)00269, Identifica ão no extrato: SISPAG TRIBUTOS .
Auíenticaçâo Bancária ACí 3F6A8BAC8533F7BA86BB655494A91 0C)5D321 F
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Folha nº

,"

1,

3(o'))'L) / '

l/

"' "" MINSTERIO DA PREVIDÊNCA E ASSISTÊNCIA SOCIAL/,H";i"E%. MPASk,li;Iw,;:,,' INSTITLITO NACIONAL oo SEGUR(!, SOCIAL - INSS" GUIADAPREVIDÊNClASOÍkAL-GPSPnEVíDENClASOClAL . '.s!. 'í.ll
Il i ';i9

smíí;
»I

3 - CóDIGO DE PAGAMENTO

!,,- l '-.  
---44<

4-COMPETNCIA mai/2Cll5

5-IDENTIFICADOR 00.413.717/C)001-65

6 - VALOR DO INSS 208,99INST.TECNDESENVECONOMICOESOCIAL " XX'í}l '1 - NOME OIJ RfüO SOCIAL I FONE / ENDEREÇOCURSOSTONINHO ª'

'l
-. l{

7-

8-

2 - VENCIMENTO

(Uso exclusivo INSS)
S'
Sí 9-VALOR DE OLITRAS ENTIDADES

ATENÇÃO: É vedada a uíilizaçâo de GPS para recolhimenlo de recei!a de valor
iníerior ao esíipulado em resoluçâo publicada pelo INSS. A recei!a que resulíar
valor inlerior deverá ser adicionada à conlribuiçâo ou imporlância correspondeníe
nos meses subsequ

10-ATM/MULTA E JuROS

11- TC)TAL 208,99
i2 - AuTENTICAÇÃO BANCÁRIA

-, ,, vixisrÉqioüoppevioÊxciocossis'rÊwciosociúi

a-' ""'Il.i i*::lJiíiíií" lNSTITUTONACIONALDOSEGuROSOCIAL-INSSí'A"
s#

. GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPSpnmovúcia$(XIAI S

3 - CóDIGO DE PAGAMENTO 2100

4 - COMPETÊNCIA mai/2015

5 - IDENTIFCADOR oo.<i:s.zízioooi-ss

208,99

-.. " A

6 - VALOR DO INSS

1 - NOME OtJ RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇÔ. .
INST. TECN DESENV ECONOMICO E SOCIAL SXS,

SS'X"1, " ,r o
CURSOS TONINHO!

7-

8-

2-VENCIMENTO

(uso exdusivo INSS) ',"
9-VALOR DE OuTRAS ENTIDADES

ATENÇÃO: É vedada a uíilízaçâo de GPS para recolhimenlo ueceila de valor
iníerior ao esíipulado em resolução publicada pelo INSS. A receiía que resullar
valor inferior deverà ser adicíonada à coníribuiçâo ou ímporlância correspondeníe
nos meses subsequ

CI-ATM/MuLTAEJUROS

í í - TOTAL 208,99
12 - AuTENTICAÇÁO BANCÁRUI
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PARECER EM PROCESSO

SISTEMA DE ARQ'UIVOS DA UEL
nxvxsAo DE PROTOCOLO E COMUNICA(.A0

l uüívyno PROCESSOI FOLHÁ 'rq.º laysmch: snron
I I I«-lr,ffl, 7. ,Fi Sm

(-

TODOS OS DOCUMENTOS INSERIDOS NESTE PROCESSO DEVEM CONTER:

NÚMERO [)O PROCESSO, N.O FOLHA, RUBRICA E SETOR.

Ao ITEDES,

CONSIDERANDO que a planilha presente à Folha 05 indica que o Curso de Extensão em

questão obteve RS 1.855,00 em receita;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foi de R5 271,58 (cf. Folha 05), o que

representa 14,64% da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentária originalmente aprovada (cf. Folha 16), o

repasse para o NEPEA estava limitado a 5% da receita;

A Divisão de Eventos da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Sociedade solicita

esclarecímentos da razão do repasse 192,8% superior, em pontos percentuais, do originalmente

previsto.

Londrina, 26 de outubro de 2018.

r', .1íQ,r4 i<)

nmm{?mMiffilM ii

M
X

'I.iaílpe uanbaàa

c?

Chefe da' DMs'?sôo (!(J Eventos
i-ª'i(àiiúi hr

ua/'ÍÔ'RT)EX'-" C"h:'18Ô';604

7
,<"- '1,-a? ?'/í,:,,4.? T' ='

r

?
»

'W /""

r...,,
i ,"

Prof. Dr, í'?
Direío?

Antorío Liboni Fllho
Dir?etor4e F«ntos, Cuttura e
Reld" " s com a Sociedade
7M] /PROEX/UEL

il "-,%.
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Sobre o questionamento levantado na folha 23 segue abaíxo esclarecimentos:

CONSIDERANDO que a planílha presente à Folha 05 índica que o Curso de Extensão em questão obteve R$

1.855,00 em receíta;

CONSIDERANDO que a transferência para o NEPEA foí de R$ 271,58 (cf. Folha 05), o que representa 14,64%

da receita, zerando o superávit do Curso de Extensão;

CONSIDERANDO que na previsão orçamentária originalmente aprovada (cf.Folha 16), o repasse para o

NEPEA estava limitado a 5% da receíta;

A Divisão de Eventos da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Socíedade solícita esclarecimentos da razão do

repasse 1 92,8% superior, em pontos porcentuais, do orígínalmente previsto.

Resposta: Devido a um problema de comunicação com o Itedes e uma interpretação equivocada de minha

parte sobre a resolução CEPEICA nº 160/2005 segue em anexo planilhas corrigidas com os devidos

repasses.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

Limitamo-nos ao exposto.

?[;l-
ª.pG'ílberto Carbonari

COORDENADOR

Londrina, 06 de novembro de 2fü8.

PROCESSO NQ FOLHA NQ RUBRICA

19103.2018.72 24 í

$Uríivííisid,qdí= 
EsíxduhLde L«»rsdriirsq

GABINETE DO REITOR

DMSÃO DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVO

PARECER EM PROCESSO

A

PROEX

Sra. Regina Mara Martins Machado
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PROCESSO NÚMERO

191 03/2018
lú,'j$

tJNlVERSlDADE

ESTADUAL DE LONDRINA PARECER EM PROCESSO
SISTEMA DE ARQUIVO DA UEL
DMSÃO DE PROTOCOLO E COMUNICAÇÃO

FOLHANÚMERO I RUBRICA

17;
ASSESSORIQ DE AU[2!TORIA INTERNA J

1

.:::;::-::::;:.:-::::::ü::-,..,-l
Icomissões avalia7oras. ]
l Em 22 de novembro de 2C)18.

i
i
l
l
l

]
i l
2Jlroâr=> i

RegíQ'€Q
Chefe da Divisão de Eventos/PROEXI

J
l
l

?? l
Visto: Profa. ZILDA APARECIDA FREITAS DE ANDRADE

IDiretoria de Eventos, Cultura e Relações com a Sociedade
l
l

t ]
l t<<4, -fRli:),.?..-'i 4 .i2> ]
l"';(ª'a(' ;? (;'?2 i7 4 ? '? . 5,, í<?, > c?ª <z2? "r;"??'-a>s" «-:é':'c-; li4i4 ,i'/
L=.tC= :)-. -,A,,,,-..=,-' l'
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.=7)?

r

Chefe
Q.lllly>!I le'l-I?--s ';"

ua DíVíÉõô de ,EVOntC)$
iviara íuanins xacnado

UEL/PWO'J"Ch'apa 1802604
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AUDITORIA INTERNA

PARECER Al nº 35/2019

PARANÁ

?
FOLHA N'

"a;' "-1ª
L '

..A

/6,! !
'?"-". »s

REF.: Processo nº 19103/2€)18 - Relatório Final do Curso de

Extensâo Introdução as Estruturas de Armazenamento -

(Adigo l9eí51l8.

Considerando a existência no âmbito da Universidade de Cursos de Extensâo

realizados junto a Fundaçôes, Institutos e similares, mediante convênio, termo aditivo e termo de
compromisso;

Considerando que referidos convênios sâo regidos pelas normas de direito público
em especial pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 1 5.608/07 e Normativas internas;

Considerando as suas atribuições regimentais, esta Auditoria Interna - Al procedeu
à verificaçâo do Relatório Final do Curso de Extensâo Introduç«ao as Estruturas de Armazenamento,
tendo como parâmetro a Resoluçâo CEPE/CA nº 160/2005 e demais normativas afetas a execuçâo
dos Cursos de Extensâo na Universidade Estadual de Londrina.

Assim, após análise documental no Processo nº 19.103/2018, constatou-se.

=> APRESENTAÇÂO DO RELATÓRIO FINAL
Com relação a apresentação dos relatórios tem-se:
De acordo com o Art. 8º Compete ao Coordenador do Curso de

extensão, Inciso IV - "Gerenciar os recursos financeiros e prestar contas dos mesmos em
coniunto com a Divisão de Eventos da PROEX (grifo nosso), conforme a legislação vigente";
e Inciso V - Encaminhar à PROEX o relatório técnico final, em formulário próprio, no prazo
máximo de 15 (quinze) dias após o encerramento do Curso (grifo nosso)".

Já o Art. 9º Compete à Pró-Reitoria de Extensão, Inciso IV -
"Acompanhar o gerenciamento financeiro e a prestação de contas, em conjunto com o
coordenador do Curso de Extensão, conforme a legislação vigente".

Por fim o Art. 17 - Relatório Final, "o cordenador deverá apresentar
relatório final do curso (grifo nosso), em formulário próprio, a ser apreciado pela Câmara de
Extensão".

Verifica-se que a Resolução CEPE/CA nº 160/2005 é bastante clara
quanto a apresentação e prazos dos Relatórios. O Termo de Compromisso também explicicita?- ,,

..í'
ao. ,a necessidade de apresentação da Prestação de Conta da execução do Curso de Extens:

CflmpllS Uníversiíái'iü: Rodoviü Cclso Gíiíciü Cid (Pli. 445), Kní 380- Fí.nc (43) 3371-4e}Ofl - PABX - FáX 3328-4440- CíliXil Posííil 10 ü Il - CEÉ 861)57-970 - lííleríní Illll)://www ucl bí
Its%lrsThl%lX n{nk%lÂ tí}IAQ{I:-l0-N'r)'R'{'ÚÃ - PÀRANIÁ - BRASIL . ,

#--. r.k.ll.... l l 14.1 G..-...4.. À.l ílll!O'lalS
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No curso em tela, fl. 3, a vigencia do convenio foi ate 1 1/05/2Cll5, e

. k?'v

do protocolo do Relatório Final é de 05/10/2fü8, mais de 3 anos de atraso, ou seja,
somente ocorreu após a cobrança desta Auditoria junto à PROEX.

áJil§ll Univíí;isid,íxdí
9 "r EsiqduqldíLorydriir'yq

=> DA APROVAÇÃO

Atendendo ao disposto no Art. 17 da Resolução já mencionada p Rçlatóriç

Final do Curso deverá ser apreciado?pela (Amara de Extensão (grifo nosso).
Verifica-se que não houve aprovação pela instância competente,

=>DOS BENS ADQUIR?DOS

Conforme o Termo de Compromisso, fls. 12 e 13 - 4. Das Atibuições do

ITEDES, Item 6; "Ceder á UEL, sob a forma de Comodato, os bens adquiridos ao patrimônio
da UEL mediante doação ao final da vigência do Termo de Comprosisso".

Não houve aquisição de bens e equipamentos.

[
l

=> DO FINANCEIRO

De acordo com o Relatório Financeiro, fls. 04, 05, 25 e 26, tem-se:

Í I DESPESA I SALDO OPERAClOoia
1 .855,00 l 1 .855,00 l 0,00 l

Ressaltamos que todos os gastos devem estar previstos na "Previsão de

Programação Finaceira" e que na execução de despesas sejam observados a vinculação
das mesmas com o objeto do convênio, termo aditivo ou termo de compromisso.

Com relação as despesas com serviço de refeições e coffee-break

somente podem ser realizadas quando o evento esteja diretamente e concretamente
vinculados aos objetivos institucionais do órgão ou entidade e, ainda assim, desde que de
forma comedida, respeitando-se os príncípios da razoabilidade, moralidade e
economicidade.

Para toda comprovação de despesas os documentos devem estar

totalmente legíveis, sem rasuras, e constar a certificação do responsável pelo recebimento
das mercadorias e/ou serviços prestados.

Cimi1iuí Uníverslíúrin: Rodovia Cclso (:JnrCin Cid (PR 445), Km 38ô - FOIIC (43) 3371-4ó00 - PÁBX - FíiX 3328-4440 - CaiX+í %Slnl 10.011 - CEP 8GO5'l-'40- InkCLlvc{ líllp:}/ívívw ucl bí
Irs%lThí+íítlX üAllk%lÁ DllÃQll-LONDRINA - PARÀNÁ - BRASIL

r-=-. rrsliss l l 1(-l ? asssais Ixrl I1!Ik7Ql!
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'yjgA seguir, destacamos algumas inconsistências encontradas'
presente processo:

dlfüII JJIJ Uxivcr<sidqdc
'í ? EsrqduqldcL«Esrqduql dc Lorvdr<iryú

a) Recolhimento ao NEPEA.
Conforme relatório financeiro, fl. 05, o montante transferido para o NEPEA

foi de R$ 271 ,58 (duzentos e setenta e um reais e cinquenta e oito centavos), o que difere
da previsão orçamentária, fl. 16. O valor deveria ser de R$ 92,75.

À fl. 25 consta a nova planilha orçamentária atendendo ao constante no
Art. 10, da Resolução de Curso de Extensão, que diz: "repassar o superávit dos Cursos de
Extensão, quando houver, da seguinte forma:

a. 70% para a unidade/órgão proponente;
b. 10% para o FAEPE/UEL;

c. 10% para a PROEX;

d. 10% para a PCU.

Assim, RECOMENDAMOS a verifícação dos reapasses iunto a
PROAF.

Com base nas análises, é Parecer desta Auditoria que:

a) o presente Relatório seja enviado à PROAF para verificaçâo do recolhimento
do Saldo Superavitário, conforme relatório financeiro, fl. 26;

b) atestado a regularidade no rec4Qento para a Universidade, seja pautado
em Reuniâo da Câmara de Extensâo para apreciaçâo 4 delibêraçâo.

É o Parecer.

LondriBa,?Q8-di
/ --

veirei(d de 2019.
/

Sergio Hido'shijJWbe,
Auditor Inte?no.

l
i

Ilma. Sra.

ProP Mara Solange Gomes Dellaroza
Pró-Reitora de Extensâo, Cultura e Sociedade - PROEX
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